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6027.2020/0006330-7
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2020/0006330-7, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “Expresso Elimar LTDA” 
inscrita no CNPJ 03.743.593/0001-74, empresa de aten-
dimento credenciada Suatrans Emergência AS, por atender 
o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº 
ONU

Nome do Produto Quantidade 
Máxima

Estado 
Físico

Tipo de Transporte

1120 BUTANÓIS 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1219 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM 

TINTAS
25 ton Líquido Granel / Fracionado

1268 DESTILADOS DE PETRÓLEO, N.E., ou DERI-
VADOS DE PETRÓLEO, N.E.

25 ton Líquido Granel / Fracionado

1294 TOLUENO 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1306 PRESERVATIVOS PARA MADEIRA, LÍQUIDOS 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1328 HEXAMETILENOTETRAMINA 25 ton Sólido Granel / Fracionado
1350 ENXOFRE 25 ton Sólido Granel / Fracionado
1505 PERSULFATO DE SÓDIO 25 ton Sólido Granel / Fracionado
1719 LÍQUIDO ALCALINO CÁUSTICO, N.E. 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1759 SÓLIDO CORROSIVO, N.E. 25 ton Sólido Granel / Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1805 ÁCIDO FOSFÓRICO, SOLUÇÃO 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1819 ALUMINATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1823 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SÓLIDO 25 ton Sólido Granel / Fracionado
1866 RESINA, SOLUÇÃO 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1950 AEROSSÓIS 25 ton Gasoso Granel / Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 25 ton Líquido Granel / Fracionado
1999 ALCATRÕES LÍQUIDOS 25 ton Líquido Granel / Fracionado
2055 ESTIRENO, MONÔMERO, ESTABILIZADO 25 ton Líquido Granel / Fracionado
2074 ACRILAMIDA SÓLIDA 25 ton Líquido Granel / Fracionado
2214 ANIDRIDO FTÁLICO 25 ton Sólido Granel / Fracionado
2215 ANÍDRIDO MALÉICO ANÍDRIDO MALÉICO, 

FUNDIDO
25 ton Sólido Granel / Fracionado

2674 FLUORSILICATO DE SÓDIO 25 ton Sólido Granel / Fracionado
2735 AMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E., ou PO-

LIAMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E
25 ton Líquido Granel / Fracionado

2789 ÁCIDO ACÉTICO, GLACIAL, ou ÁCIDO ACÉ-
TICO, SOLUÇÃO

25 ton Líquido Granel / Fracionado

2810 LÍQUIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 25 ton Líquido Granel / Fracionado
2874 ÁLCOOL FURFURÍLICO 25 ton Líquido Granel / Fracionado
2922 LÍQUIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E. 25 ton Líquido Granel / Fracionado
2923 SÓLIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E. 25 ton Sólido Granel / Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 

MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.
25 ton Líquido Granel / Fracionado

3218 NITRATOS INORGÂNICOS, SOLUÇÃO 
AQUOSA, N.E.

25 ton Líquido Granel / Fracionado

3234 SÓLIDO AUTO-REAGENTE, TIPO C, TEMPERA-
TURA CONTROLADA

25 ton Sólido Granel / Fracionado

3253 TRIOXOSSILICATO DE DISÓDIO 25 ton Sólido Granel / Fracionado
3267 LÍQUIDO CORROSIVO, BÁSICO, ORGÂ-

NICO, N.E.
25 ton Líquido Granel / Fracionado

3426 ACRILAMIDA EM SOLUÇÃO 25 ton Líquido Granel / Fracionado

6027.2020/0006336-6
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2020/0006336-6, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “Chemen Industria & 
Comercio de Produtos Químicos LTDA” inscrita no CNPJ 
05.465.894/0001-09, empresa de atendimento credenciada 
Unybrasil Ambiental e Transporte LTDA, por atender o 
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade 

Máxima
Estado Físico Tipo de Transporte

1593 DICLOROMETANO 1.000 L Líquido Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 1.000 L Líquido Fracionado
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 1.000 L Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 1.000 L Líquido Fracionado
2286 PENTAMETIL-HEPTANO 1.000 L Líquido Fracionado
2810 LÍQUIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 1.000 L Líquido Fracionado

 6027.2020/0006368-4
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2020/0006368-4, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “Trans-Face Transportes 
LTDA – CPF/CNPJ 61.683.652/0001-62”, empresa de atendi-
mento credenciada Unybrasil Ambiental e Transporte LTDA, 
por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade 

Máxima
Estado 
Físico

Tipo de 
Transporte

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS 30 ton Líquido Fracionado

6027.2020/0006376-5
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2020/0006376-5, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “Nelcar Transportes Ro-
doviários LTDA – CPF/CNPJ 62.379.813/0001-91”, empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência AS, por 
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº 
ONU

Nome do Produto Quantidade 
Máxima

Estado 
Físico

Tipo de Transporte

1160 DIMETILAMINA, SOLUÇÃO AQUOSA 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
1325 SÓLIDO INFLAMÁVEL, ORGÂNICO, N.E. 28.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1479 SÓLIDO OXIDANTE, N.E. 28.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
2588 PESTICIDA SÓLIDO, TÓXICO, N.E. 28.000 kg Sólido Granel / Fracionado
2757 PESTICIDA À BASE DE CARBAMATOS, SÓLIDO, 

TÓXICO
28.000 kg Sólido Granel / Fracionado

2783 PESTICIDA À BASE DE ORGANOFOSFORADOS, 
SÓLIDO, TÓXICO

28.000 kg Sólido Granel / Fracionado

2902 PESTICIDA LÍQUIDO, TÓXICO, N.E. 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
2925 SÓLIDO INFLAMÁVEL, CORROSIVO, ORGÂ-

NICO, N.E.
28.000 kg Sólido Granel / Fracionado

2926 SÓLIDO INFLAMÁVEL, TÓXICO, ORGÂ-
NICO, N.E.

28.000 kg Sólido Granel / Fracionado

2992 PESTICIDA À BASE DE CARBAMATOS, LÍQUIDO, 
TÓXICO

28.000 L Líquido Granel / Fracionado

3016 PESTICIDA À BASE DE DIPIRIDÍLIO, LÍQUIDO, 
TÓXICO

28.000 L Líquido Granel / Fracionado

3017 PESTICIDA À BASE DE ORGANOFOSFORADOS, 
LÍQUIDO, TÓXICO, INFLAMÁVEL

28.000 L Líquido Granel / Fracionado

3018 PESTICIDA À BASE DE ORGANOFOSFORADOS, 
LÍQUIDO, TÓXICO

28.000 L Líquido Granel / Fracionado

3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E.

28.000 L Sólido Granel / Fracionado

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.

28.000 L Líquido Granel / Fracionado

3098 LÍQUIDO OXIDANTE, CORROSIVO, N.E. 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
3139 LÍQUIDO OXIDANTE, N.E. 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
3178 SÓLIDO INFLAMÁVEL, INORGÂNICO, N.E. 28.000 kg Sólido Granel / Fracionado
3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ÁCIDO, ORGÂNICO, N.E. 28.000 L Líquido Granel / Fracionado
3286 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, TÓXICO, CORRO-

SIVO, N.E.
28.000 L Líquido Granel / Fracionado

3348 PESTICIDA À BASE DE DERIVADOS DO ÁCIDO 
FENOXIACÉTICO, TÓXICO, LÍQUIDO

28.000 L Líquido Granel / Fracionado

º 2018-0.103.661-2 EXTRATO DO ADITIVO 01 DO TER-
MO DE COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 063/2020 
PMSP/SVMA e COMPANHIA DE JESUS - JESUITAS em vir-
tude de construção de centro logístico com galpões de ar-
mazenamento, com Categoria de uso Misto – ZPI-2 / PA, 
localizado na Rodovia Anhanguera, km 25,5, Vila Sulina, São 
Paulo /SP, CEP 05276-000, com fundamento no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferido pelos Decretos nº 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Aditivo 01 do Termo de 
Compromisso Ambiental consoante às cláusulas que seguem: 
I – A CLÁUSULA PRIMEIRA DO TCA 063/2020, MANTIDA SUAS 
DEMAIS CONDIÇÕES, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – DO COMPROMISSO DA 
COMPENSAÇÃO 1.1. A compromissária se compromete a aten-
der os seguintes requisitos: 1.1.Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 
467 (quatrocentos e sessenta e sete); 1.1.2. Árvores exóticas: 
582 (quinhentos e oitenta e duas); 1.1.3. Árvores nativas: 764 
(setecentos e sessenta e quatro); TOTAL: 1.813 (mil oitocentos e 
treze) 1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 89 (oitenta e nove); 
1.3. Área de doação: 00 (zero); 1.4. Árvores na calçada: 00 
(zero); 1.5. Preservadas: 326 (trezentas e vinte e seis) exempla-
res arbóreos; 1.6. Transplante interno: 00 (zero); 1.7. Transplante 
Externo: 00 (zero) 1.8. Plantio: 1.8.1. Interno: 4.845 (quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco) mudas com altura mínima de 
1,3 m, 145 (cento e quarenta e cinco) mudas DAP 5,0 cm, 590 
(quinhentas e noventa) mudas DAP 7,0 cm, todas acompanha-
da de respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE;

1.8.1.1. O plantio de 4.845 (quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e cinco) mudas de altura mínima de 1,3 m, as quais 
deverão ser plantadas para regeneração de 2,90 ha de área 
com baixa densidade ou desprovida de vegetação arbórea; 
1.8.2. Calçada: 00 (zero); 1.8.3. Estacionamento: 00 (zero) 1.9. 
Conversão: 1.9.1. FEMA: Não; 1.9.2. Entregar de mudas: Não

1.9.3. Obras e serviços: em concordância com deliberação 
auferida pela Câmara de Compensação Ambiental em sua 4ª 
Reunião Ordinária de 2020, a qual deliberou o seguinte texto: 
“DELIBERAÇÃO: Por v.u foi deferida a conversão em obras das 
18.938 mudas DAP 3 cm, de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, acompanhadas de seus respectivos 
tutores, acolhendo a sugestão para implantação do Pq. Bispo, 
assim como uma parte para o Anhaguera e outra para o Parque 
do Carmo”. 1.10. Implantação de calçada verde: não. 1.11. 
Intervenção em Patrimônio Ambiental: sim 1.12. Intervenção em 
VPP: sim 1.13. Intervenção em Fragmento Florestal: sim 1.14. 
Intervenção em APP: sim

1.15. Os plantios deverão estar encerrados, nos casos de 
construções, para aprovação da Coordenação de Licenciamento 
Ambiental – SVMA/ CLA-G, antes da concessão do Certificado 
de Conclusão, observandose o disposto nas cláusulas deste 
ajuste e nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei 
Municipal n.º 10.365/87. II- DESSE MODO, FICA FORMALIZADO 
A CONVERSÃO DA COMPENSAÇÃO ORA DETERMINADA NO 
TCA 063/2020, EM OBRAS E SERVIÇOS DELIBERADOS PELA 
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL E SUA 4º REUNIÃO 
ORDINÁRIA DE 2020; III – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. IV – A EFICÁCIA DO ADITIVO 
01 AO TCA 063/2020 SE DARÁ COM A PUBLICAÇÃO DE SEU 
EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, Art. 
5º, o documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar 7º andar, após prévio, me-
diante procuração com firma reconhecida ou cópia

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 6027.2020/0006320-0
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2020/0006320-0, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a 
seguir, apresentada pela empresa: “Jofege Pavimentação e 
Construção LTDA” inscrita no CNPJ 62.162.847/0001-20, 
empresa de atendimento credenciada WGRA - Gerenciamen-
to de Riscos Ambientais LTDA, por atender o Decreto Muni-
cipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 
54, de 25 de março de 2009.
nº 
ONU

Nome do Produto Quantidade 
Máxima

Estado 
Físico

Tipo de Transporte

1202 GASÓLEO, ou ÓLEO DIESEL, ou ÓLEO PARA 
AQUECIMENTO, LEVE

28 ton Líquido Granel / Fracionado

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA 
O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.

28 ton Líquido Granel / Fracionado

3257 LÍQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E. 28 ton Líquido Granel / Fracionado

6027.2020/0006322-6
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2020/0006322-6, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “A G Rocha Transportes 
” inscrita no CNPJ 32.368.620/0001-74, empresa de aten-
dimento credenciada Suatrans Emergência AS, por atender 
o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº 
ONU

Nome do Produto Quantidade 
Máxima

Estado 
Físico

Tipo de Transporte

1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 6.500 kg Líquido Granel / Fracionado
1790 ÁCIDO FLUORÍDRICO 3.500 L Líquido Granel / Fracionado
1805 ÁCIDO FOSFÓRICO, SOLUÇÃO 1.500 L Líquido Granel / Fracionado
2209 FORMALDEÍDO, SOLUÇÃO 2.040 kg Líquido Granel / Fracionado
2584 ÁCIDO(S) ALQUILSULFÔNICO(S), LÍQUIDO(S), 

ou ÁCIDO(S) ARILSULFÔNICO(S), LÍQUIDO(S)
9.500 L Líquido Granel / Fracionado

2586 ÁCIDO(S) ALQUILSULFÔNICO(S), SÓLIDO(S), 
ou ÁCIDO(S) ARILSULFÔNICO(S), SÓLIDO(S)

10.500 L Líquido Granel / Fracionado

3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ÁCIDO, ORGÂ-
NICO, N.E.

3.200 L Líquido Granel / Fracionado

6027.2020/0006339-0
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exer-

cício de sua competência legal, à vista dos elementos in-
formativos do SEI 6027.2020/0006339-0, especialmente da 
manifestação do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constan-
tes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “Rapido 
Figueiredo Logistica e Transportes Eireli” inscrita no CNPJ 
10.973.773/0001-08, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência AS, por atender o Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
nº 
ONU

Nome do Produto Quantidade 
Máxima

Estado 
Físico

Tipo de Transporte

1044 EXTINTOR DE INCÊNDIO 1.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1133 ADESIVOS 900 kg Líquido Granel / Fracionado
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE 

ETANOL (SOLUCÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO)
700 kg Líquido Granel / Fracionado

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM 
TINTAS

1.200 kg Líquido Granel / Fracionado

1378 CATALISADOR METÁLICO, UMEDECIDO 300 kg Líquido Granel / Fracionado
1496 CLORITO DE SÓDIO 950 kg Líquido Granel / Fracionado
1789 ÁCIDO CLORÍDRICO 900 kg Líquido Granel / Fracionado
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 900 kg Líquido Granel / Fracionado
1950 AEROSSÓIS 1.000 kg Gasoso Granel / Fracionado
2478 ISOCIANATOS, INFLAMÁVEIS, TÓXICOS, 

N.E. ou SOLUÇÃO DE ISOCIANATOS, INFLA-
MÁVEL, TÓXICA, N.E.

800 kg Líquido Granel / Fracionado

2584 ÁCIDO(S) ALQUILSULFÔNICO(S), LÍQUIDO(S), 
ou ÁCIDO(S) ARILSULFÔNICO(S), LÍQUIDO(S)

849 kg Líquido Granel / Fracionado

PROCESSO N.° 2017-0.166.124-8 
GAH6728 GAL9058 DPE7I52 NTI6G37

Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: TRANSPORTES RF LTDA - ME
PROCESSO N.° 2017-0.172.484-3 

CZX9750
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI EPP
PROCESSO N.° 2017-0.179.606-2 

JIG9708 JIG9788
Total de Placas Autorizadas: 2

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-
ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: AURIQUÍMICA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0003903-3 

CPN4525 DTE7145 EEH7239 ELM4781 ELR2070
ELW1747 FCG1098 FDI7481

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: SEDA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0003900-9 

BYG7524 CSK0201 CUM1616 CYN8432 DKI3959
DPE2491 DPE3100 DPE3225 DPF8494 DRO2462
DRO4499 DTD3705 EBM6648 EJW2183 EJX2105
EJX2106 EOK0076 EPW1144 EPX7236 ESU4155
EWH1098 FCV7280 FCW3380 FJH7556 FKQ7699
FPA4326 FRP9416 FVH3428 FXB3006 GAM9112
GBR6J57 GER0450 GEX7B74 GEX0688 GFT6523
GGB6365 GGE0741 GGH9776 GGN6555 GGT1187
GHZ1667 GII8227 GIQ8800 JRO2282 JRO7393
CXD7127 CZC6327 DAJ6620 DAJ8942 DAJ9362
DAJ9762 DBM8714 DBM8724 BSG9519 BWI7595
BWZ9940 DOL4449 DUE3222 EQU6446 ESF7117
FDB3357 FDF7778 FSN6853 FUW1587 FVR4388
FXJ3111 FVX4799 GBM3362

Total de Placas Autorizadas: 68
INTERESSADO: SINAL LOG OPERADOR LOGÍSTICO 

LTDA-ME
PROCESSO N.° 6020.2020/0003583-6 
CPG7309
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA MOROMIZATO 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0004319-7 

EWJ2051 EWJ2052 EWJ2091 EWJ2092 EWJ2094
EWJ2095 EXI8923 EZU9572 FGW3440 HHK5463
IMM1512 INA3766 LOO6079 AYE7655 BJE4847
BWD7107 BWY3314 BWY3701 BWY4944 BWY5542
BWY5543 BWY5562 BWY5605 BWY5749 BWY5799
CDL5412 CLH5792 CLJ1J27 CLJ1627 CNB2309
CPJ7815 CTS4749 CUA6204 CVP3393 CZZ6550
CZZ6562 DHT6H39 DPC4579 DPC6483 DPC6749
DPC6782 DPC6783 DUA6705 DYI4I25 EFV7633
EGK5601 EJS8668 EKH0831 EKH0936 EKH1121
EKH1276 EKH1278 EKH1284 ENU5470 EPX1081
ETU3027 EVO2499 EVO2730 EVO2731 EVO2733
EVO2735 EVO2886 EVO2889 EVO2890 EVO3295
EVO3296 EVO3297 EWJ2043 EWJ2045 EWJ2046

Total de Placas Autorizadas: 70

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL 
TCA 148/2020 MERCADO DE SANTO AMARO - 
CONCESSIONARIA FENIX S.A., em decorrência de de obra de 
reforma com ampliação de área de Mercado Municipal / ZM / 
PA-7, localizado na Rua Ministro Roberto Cardoso Alves nºs 359 
e 391 – Santo Amaro, São Paulo, SP, com fundamento no artigo 
154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, 
com redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 
54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 
18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de 
Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 
1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS 
SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 0 (zero); 
1.1.2. Árvores exóticas: 14 (quatorze); 1.1.3. Árvores nativas: 27 
(vinte e sete); TOTAL: 41 (quarenta e um) 1.2. Remoção: 1.2.1. 
Árvores mortas: 02 (duas); 1.3. Área de doação: 1.4. Árvores 
na calçada: 18 (dezoito); 1.5. Preservadas: 50 (cinquenta); 1.6. 
Transplante interno: 0 (zero); 1.7. Transplante Externo: 1.8. 
Plantio: 1.8.1. Interno: 43 (quarenta e três) mudas com DAP 
3,0 cm, acompanhadas de respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE 1.8.2. Calçada: 
0 (zero); 1.8.3. Estacionamento: 0 (zero). 1.9. Conversão: 1.9.1. 
FEMA: Não; 1.9.2. Entrega de mudas: Não 1.9.3. Obras: Não 
1.10. Implantação de calçada verde: Não. 1.11. Intervenção 
em Patrimônio Ambiental: Não. 1.12. Intervenção em VPP: 
Não. 1.13. Intervenção em Fragmento Florestal: Não. 1.14. 
Intervenção em APP: Não. 12 EFICÁCIA 12.1 A eficácia das 
autorizações de corte e transplante inicia-se na data da emissão 
do respectivo alvará de execução, com o apostilamento do 
número deste

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, Art. 
5º, o documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar 7º andar, após prévio, 
mediante procuração com firma reconhecida ou cópia 
autenticada.

6027.2019/0002400-8 EXTRATO DO ADITIVO 01 - 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 179/2019 
PMSP/SVMA e UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO em virtude 
da reforma com aumento de Área Construída do Museu Paulis-
ta/nR2-4 /ZEPAM – ZEPEC/ PA1, em imóvel localizado na Ave-
nida Nazaré, 301, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP 04263-000, com 
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferido 
pelos Decretos nº 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e 
alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam 
o presente Aditivo 01 do Termo de Compromisso Ambiental 
consoante às cláusulas que seguem: I – A CLÁUSULA PRIMEI-
RA DO TCA 179/2019, MANTIDA SUAS DEMAIS CONDIÇÕES, 
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 1.1 A compromissária se 
compromete a atender os seguintes requisitos: 1.2 Corte de: 45 
(quarenta e cinco) exemplares arbóreos, sendo: 1.3 Corte de: 00 
(zero) árvore Pinus/Eucalyptus/Invasoras; 1.4 Corte de: 37 (trinta 
e sete) árvores exóticas; 1.5 Corte de: 08 (oito) árvores nativas; 
1.6 Remoção de: 30 (trinta) árvores mortas; 1.7 Transplante 
interno: 50 (cinquenta) exemplares arbóreos; 1.8 Preservadas: 
358 (trezentos e cinquenta e oito) exemplares arbóreos; 1.9 
Plantio Interno no Parque da Independência: 226 (duzentos 
e vinte e seis) mudas DAP 3,0 cm acompanhadas com seus 
respectivos tutores, bem como de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE; 1.10 Há Intervenção em Patrimônio 
Ambiental. II – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
DISPOSIÇÕES DO TERMO. III – A EFICÁCIA DO ADITIVO 01 AO 
TCA 179/2019 SE DARÁ COM A PUBLICAÇÃO DE SEU EXTRATO 
NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, Art. 
5º, o documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar 7º andar, após prévio, me-
diante procuração com firma reconhecida ou cópia

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas 
6410.2018/0013168-8 Iraci O. Lopes e outros
6410.2020/0008008-4 Estella Marcon Pires e outra
6410.2020/0008035-1 Reinaldo Costa Ferreira e outras

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA SMT.GAB Nº 106, DE 28 DE JULHO 
DE 2020

ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Mobilidade e 
Transportes no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.490, de 3 de outubro de 1997, 
a Lei nº 14.751, de 28 de maio de 2008 e a Lei 16.813, de 1º de 
fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º do Decreto nº 
58.584, de 20 de dezembro de 2018, com as alterações do De-
creto nº 58.604, de 17 de janeiro de 2019, que regulamenta as 
Leis aplicáveis ao “Rodízio Municipal” no âmbito do Município 
de São Paulo;

CONSIDERANDO a notícia de paralisação, ainda que par-
cial, dos serviços da Companhia do Metropolitano de São Paulo, 
por parte da entidade sindical representativa dos empregados, 
com efeitos sobre o transporte coletivo de passageiros no Mu-
nicípio de São Paulo,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender, no dia 28 de julho de 2020, período 

integral, a execução do “Programa de Restrição ao Trânsito de 
Veículos Automotores”, autorizado pela Lei n.º 12.490, de 3 de 
outubro de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 28 de julho de 2020.

 PORTARIA SMT.GAB Nº 107, DE 28 DE JULHO 
DE 2019

ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Mobilidade e 
Transportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as ati-
vidades orçamentárias da Secretaria e das empresas a ela 
vinculadas,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir o Comitê Orçamentário da Secretaria 

Municipal de Mobilidade e Transportes, com a seguinte com-
posição:

SMT:
Elisabete França
Hugo Koga
CET:
Luís Maurício Capelache dos Santos
Júlio Fernando Condursi Paranhos
SPTrans:
Andrea Compri
Maurício Lima Ferreira
Art. 2º O Comitê Orçamentário será coordenado pelos 

representantes de SMT, que promoverá reuniões mensais, me-
diante agendamento pela coordenação.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 PORTARIA SMT.DSV Nº 50/2020, DE 28 DE 

JULHO DE 2020
CELSO GONÇALVES BARBOSA, DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE OPERAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que compete aos órgãos e entidades 
executivos de trânsito, no âmbito de sua circunscrição, pla-
nejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos 
conforme dispõe o artigo 24, inciso II da Lei Federal 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, parágrafo 2º do 
Decreto nº 58.605, de 17 de janeiro de 2019, que regulamenta 
o sistema de estacionamento rotativo pago no Município de 
São Paulo e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 124/08 – SMT.
GAB;

CONSIDERANDO a previsão da paralisação/atraso na 
ativação do transporte público de passageiro do tipo metrô na 
cidade de São Paulo no dia 28 de julho de 2020;

CONSIDERANDO a análise técnica realizada pela Compa-
nhia de Engenharia de Tráfego – CET, que concluiu pela suspen-
são da regulamentação do sistema de estacionamento rotativo 
pago – “Zona Azul”, devido a necessidade de promover a 
melhoria das condições de mobilidade de pessoas e bens nas 
vias e logradouros públicos do Município, conforme informação 
da Chefia de Gabinete da Companhia de Engenharia de Tráfego, 
exposta na CE.PR nº 238/20, de 28 de julho de 2020.

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender a regulamentação do sistema de esta-

cionamento rotativo pago, denominado “Zona Azul” na cidade 
de São Paulo, exclusivamente no dia 28 de julho de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos retroativos ao dia 28 de 
julho de 2020.

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: INDÚSTRIAS TUDOR SP DE BATERIAS 
LTDA

PROCESSO N.° 2017-0.172.496-7 
EPH8070

Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: LIQUEXPRESS TRANSPORTES RODOVI-

ÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.185.745-2 

BDB5A41 BDB5A39 BDB5A36 BDB5H71 BDB5H72
BDB5H70 BDB5H69 BDB5A37

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: QUIMITEC PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.188.235-0 

LTS7F18
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SONY BORGES SANTOS DA SILVA
PROCESSO N.° 2017-0.160.866-5 

CUD2971
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRAFTI LOGÍSTICA S.A.
PROCESSO N.° 2017-0.188.231-7 

CUB4917 CUB4915 BFZ8072 FDZ2106
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

603026
Realce

603026
Realce
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